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OFÍCIO Nº 156/2023 - SRI

Porto Ferreira/SP, 10 de maio de 2023.

À Sua Excelência

SÉRGIO RODRIGO DE OLIVEIRA

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Porto Ferreira

Nesta;

Ref.: Requerimento nº 217/2023

Senhor Presidente,

Vimos pelo presente ofício encaminhar resposta ao Requerimento Legislativo em epígrafe, de
autoria do nobre Vereador Ricardo Luís Patroni.

Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos os sinceros votos de estima e consideração à
V.Exa., bem como a todos os demais nobres Vereadores desta Casa de Leis.

Atenciosamente,

RÔMULO LUÍS DE LIMA RIPA

Prefeito Municipal
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À Secretaria de Relações Institucionais 
 
Ref.: Requerimento nº 217/2023 – Sr. Vereador Ricardo Luis Patroni 
         Memorando nº 4.950/2023 
          

 Venho por meio deste, em atendimento ao requerimento formulado 

pelo Sr. Vereador Ricardo Luis Patroni, solicitando informações sobre o 

procedimento com ações que visem cuidar da saúde mental de crianças e 

adolescentes em nosso município, informar:  

 1. Atualmente nas escolas públicas da educação básica 
(educação infantil, fundamental e ensino médio) do Município de Porto 
Ferreira, os alunos possuem acompanhamento psicológico com 
profissionais da rede municipal de saúde? Se sim, como são realizados esses 
atendimentos? Se não, por quê? Encaminhar documentos pertinentes. 
 
      R.: Uma vez identificados os alunos que necessitam de 
atendimento psicológico (pelos professores), é realizado uma articulação de rede 
entre a unidade escolar e o CAPS através de e-mail, solicitando atendimento e 
avaliação aos alunos em questão. 
 

    Os atendimentos a esses alunos são realizados no CAPS podendo 
ser de modo individual ou em grupo, dependendo da avaliação do profissional do 
serviço de psicologia. 
 
 2. A Rede Municipal de Saúde possui um profissional de saúde 
mental dedicado exclusivamente para o atendimento das demandas 
identificados por professores e profissionais da educação? Se sim, como são 
realizados esses atendimentos? Se não, há um planejamento para 
contratação de um profissional para o fim supracitado? 
 
      R.: Informamos que o CAPS realiza todas as sextas-feiras 
Matriciamento na Rede Escolar; sendo que a escola e a faixa etária dos alunos ou 
professores a serem matriciados, é definida previamente pela Secretária de 
Educação.  
 
                         O Matriciamento é realizado pelo serviço de Psicologia do CAPS e 
tem como principal função propiciar aos professores vínculos interpessoais entre 
professor e aluno e a oferta de suporte institucional e apoio técnico-pedagógico 
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para a construção coletiva de projetos aos alunos em sofrimento psíquico. Além do 
psicólogo transmitir as informações confiáveis sobre saúde mental na escola e 
desconstruir estigmas, é orientado ao educador que ele é um grande ajudante na 
identificação de sinais de problemas emocionais, devido as características do seu 
trabalho em sala de aula. 
 

 Informamos ainda que além do Matriciamento nas unidades 
escolares e dos atendimentos realizados no CAPS, o serviço de psicologia do 
CAPS diante de certas situações de crise e conflitos, se dirige até a unidade escolar 
e acompanha o aluno diretamente na sala de aula por um período, avaliando o seu 
comportamento e seu modo de se relacionar com os demais alunos da sala, tendo 
como objetivo construir junto ao professor estratégias para melhor evolução do 
mesmo. 
 
 3. O município é conveniado via UBS ao Programa Saúde na 
Escola (PSE) para obtenção de verbas para aplicação em atenção 
psicossocial nas escolas públicas de Porto Ferreira? Se sim, anexar 
documentos pertinentes. Se não, existe previsão de quando será feito o 
cadastramento no programa supracitado? 
 
 R.: Sim, o município é credenciado e realiza as ações propostas 
pelo programa desde 2017. 
 
 O PSE tem como objetivo contribuir para a formação integral dos 
estudantes por meio de ações de promoção, prevenção e atenção à saúde, com 
vistas ao enfrentamento das vulnerabilidades que comprometem o pleno 
desenvolvimento de crianças e jovens da rede pública de ensino. 
 
 Segue em anexo, documentos pertinentes às ações propostas para 
2023. 
.  

    Sendo só para o momento, certos da atenção, apresento sinceros 

votos de estima e apreço. 

               Atenciosamente. 

 

 

Vera Lucia Visolli 
Secretária de Saúde 
Assinado digitalmente 
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